DECRETO N° 91.364, DE 21 DE JUNHO DE 1985

Altera a redacdo do 8§ 1° do artigo 2° do Decreto n°® 80.281/77, que disp0e sobre a constituicao
da Comissédo Nacional de Residéncia Médica.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuicdes que Ihe confere o artigo 81, item V, da
Constituigéo,

DECRETA.

Art. 1° — Fica alterado o § 1°, do artigo 2° do Decreto n° 80.281, de 5 de setembro de 1977, que
passa a ter a seguinte redacao:

§ 1° — A Comissao Nacional de Residéncia Médica, sera composta de 9 (nove) membros, designados
pelo Ministro da Educacéo, e assim constituida:

a) o Secretario da Secretaria da Educacao Superior do Ministério da Educagdo, que é membro
nato da Comisséo e seu Presidente;

b) um representante da Comissdo de Ensino Médico do Ministério da Educacéo;

¢) um representante do Ministério da Saude;

d) um representante do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social;

e) um representante do Conselho Federal de Medicina;

f) um representante da Associacéo Brasileira de Escolas Médicas;

g) um representante da Associacdo Médica Brasileira;

h) um representante da Federagao Nacional dos Médicos;

i) um representante da Associacdo Nacional dos Médicos Residentes.
Ar:.) 2° — Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposi¢coes em
contrario.

Brasilia, em 21 de junho de 1985;
164° da Independéncia e 97° da Republica.
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